
 

 

Ata dos trabalhos da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Nova Lima. Conforme 

artigo 85 do Regimento Interno da Câmara, a Ata será lavrada com a sinopse dos 

trabalhos, ressaltando que as gravações das reuniões são disponibilizadas no Canal Oficial 

da Câmara no Youtube, permitindo a qualquer interessado recuperar o conteúdo na 

íntegra. No dia vinte e três de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e 

quinze minutos, reuniu-se a Câmara em sua Sede, achando-se constituída a Mesa pelos 

senhores vereadores: Thiago Felipe de Almeida – Presidente, Joselino Santana Dias – 

Vice-Presidente e Cláudio José de Deus – Secretário. Atendendo solicitação do Senhor 

Presidente, o Senhor Secretário realizou a chamada dos vereadores presentes. Constatou-

se a existência de número legal, verificando-se a presença dos vereadores: Abner 

Henrique Santana Soares, Adilson Moraes Braga, Álvaro Alonso Perez Morais de 

Azevedo, Cláudio José de Deus, Danúbio de Souza Machado, Gliverson Júnio Dias 

Marques, Mael, Joselino Santana Dias, Nilton da Cruz Oliveira, Pedro Henrique Dornas 

de Assunção Ribeiro, Silvânio Aguiar Silva, Thiago Felipe de Almeida, Viviane Gomes 

de Matos, Wesley de Jesus Silva. Verificou-se a ausência do vereador Anísio Clemente 

Filho. Sob a proteção de Deus e em nome do povo nova-limense, o Senhor Presidente 

declarou aberta a reunião e convidou todos para, de pé, ouvir o Hino Nacional. O vereador 

Joselino Santana Dias cumprimentando os presentes, os que acompanhavam a reunião de 

forma remota, e agradeceu a presença do público no plenário. Destacou que diversos 

representantes compareceram à reunião em apoio ao Projeto de Lei nº 2.585, de sua 

autoria,  em  tramitação  na Casa. Registrou a presença e agradeceu as representações das  
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seguintes comitivas e associações: Estrela de Prata, do Jardim Canadá; Cavalo de Ouro; 

Brutas e Sistemáticas; CTE Mauro Johnson; Boa Esperança; Brutas não, Diferenciadas; 

Associação dos Cavaleiros e Criadores de Nova Lima; Forró e Desmantelo; Brutos; 

Associação das Amazonas de Nova Lima; Tropa do Chok. Mencionou o instrutor de 

equitação Luiz Jojó, do Rancho Jojó, que, embora ausente, enviou cumprimentos e 

manifestou apoio ao projeto. O vereador Abner Henrique Santana Soares registrou a 

presença do presidente do Sebrae Minas Gerais e das Câmaras de Dirigentes Lojistas 

(CDL) de Belo Horizonte e de Nova Lima, senhor Marcelo Souza e Silva, destacando sua 

atuação e contribuição para o desenvolvimento econômico do município e do Estado. 

Ressaltou que o Sebrae é uma instituição de renome nacional, reconhecida como uma das 

marcas de maior credibilidade do país, e que o Sebrae Minas mantém atuação efetiva em 

todos os municípios mineiros. Informou que tramita na Casa projeto de lei que, se 

aprovado, vai tornar o senhor Marcelo Souza e Silva Cidadão Honorário de Nova Lima. 

Deu boas-vindas ao homenageado e expressou honra em recebê-lo durante a reunião 

plenária. O Senhor Presidente saudou o presidente do Sebrae Minas Gerais, Marcelo 

Souza e Silva, dando-lhe boas-vindas e convidando-o a tomar assento à mesa dos 

trabalhos. Ressaltou a relevância e a abrangência do Sebrae, presente nos 853 municípios 

mineiros. A vereadora Viviane Gomes de Matos solicitou ao Senhor Presidente a inversão 

da pauta para que a presidente da Câmara da Mulher Empreendedora, senhora Jordana, 

pudesse fazer uso da palavra, destacando a presença das integrantes da Câmara da Mulher. 

Relembrou  que,  na  última terça-feira, foi aprovada por unanimidade a Lei nº 3.267, que  
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institui o Dia Florescer da Autoestima da Mulher, celebrada pela primeira vez no dia 21 

de setembro, data marcada por um evento alusivo à causa. Ressaltou a importância 

simbólica da iniciativa, especialmente no contexto do Setembro Amarelo, que promove 

a valorização da vida e o combate ao suicídio, destacando a autoestima feminina como 

um pilar social e transformador para o município. Informou que o projeto foi idealizado 

pela Câmara da Mulher, representada por Jordana e Cláudia, e apresentado ao seu 

gabinete, tendo sido aprovado com celeridade pelo Legislativo e sancionado pelo prefeito, 

possibilitando a realização do primeiro evento oficial da nova lei. Anunciou a intenção 

de apresentar moção de aplausos às integrantes da Câmara da Mulher e da Associação 

Comercial e Empresarial de Nova Lima (ACE), reconhecendo o trabalho conjunto em 

prol do desenvolvimento do comércio local, da geração de emprego e renda e da 

valorização das mulheres nova-limenses. O Plenário, conforme solicitação do vereador 

Silvânio Aguiar Silva, permaneceu um minuto em silêncio em decorrência do falecimento 

do jovem Márcio Mateus, morador de Honório Bicalho, em um acidente de moto. Após 

o minuto de silêncio, o Senhor Presidente comunicou que a Ata da Reunião Ordinária do 

dia nove de setembro de dois mil e vinte e cinco foi encaminhada aos gabinetes para os 

vereadores conferirem-na. Colocou-as em discussão, nenhum vereador se manifestou. O 

Plenário aprovou a Ata por treze votos. O Senhor Secretário proferiu leitura da 

Comunicação Interna nº 40/2025. De: Procuradoria Jurídica da Câmara. Para: Presidência 

do Poder Legislativo. 23/09/2025. Informa que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

julgou  recurso interposto pelos Poderes Executivo e Legislativo e declarou constitucional  
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a Lei Municipal nº 3.008/2023, de iniciativa do vereador Cláudio José de Deus, que 

instituiu o Réveillon Gospel no Calendário Oficial do Município de Nova Lima. 

Comunica que esta Lei Municipal havia sido declarada inconstitucional pelo Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais, todavia, em acertada decisão, o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu que a lei reafirma valores de uma fé religiosa de significativa 

representatividade social e inspiradora do patrimônio cultural comum. O Senhor 

Presidente informou a inversão da pauta para o pronunciamento da senhora Jordana 

Couto, Presidente da Câmara da Mulher Empreendedora de Nova Lima. A senhora 

Jordana Couto destacou a sanção da Lei Municipal que institui o “Dia Florescer da 

Autoestima da Mulher”, a ser celebrado anualmente em 21 de setembro, marco 

considerado um avanço histórico para o município de Nova Lima. Ressaltou que a 

iniciativa tem como propósito promover a valorização, o fortalecimento e o 

reconhecimento da mulher, simbolizando um chamado à transformação social e à reflexão 

sobre o respeito, a dignidade e o combate a preconceitos. Salientou que o “Florescer da 

Autoestima” representa um espaço de construção coletiva, com palestras, rodas de 

conversa, oficinas, ações de saúde e manifestações culturais, voltadas não apenas às 

mulheres, mas a toda a comunidade. Informou que a proposta teve origem no Conselho 

da Mulher Empreendedora e da Cultura (CEMC) e ganhou força por meio do projeto de 

lei elaborado pela Câmara da Mulher Empreendedora, em parceria com a Associação 

Comercial e Empresarial (ACE), contando com o apoio unânime do Legislativo, 

especialmente  da  vereadora  Viviane  Matos,  e  com  a  sanção  do prefeito João Marcelo.  
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Expressou gratidão a todos os envolvidos, em especial às mulheres de Nova Lima, 

reconhecidas como inspiração e essência do projeto, símbolo de que a autoestima 

feminina é a raiz da transformação pessoal e coletiva. Continuando, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das proposições que deram entrada na Casa: 1) Projeto de Lei nº 

2.596/2025, autoria da vereadora Viviane Gomes de Matos, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos que 

utilizam rede aérea ou subterrânea atenderem às normas técnicas de ocupação do espaço 

público, promoverem a retirada de fios inutilizados e instituir, no âmbito do Município 

de Nova Lima e dá outras providências”. O Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, 

conforme solicitação da vereadora Viviane Gomes de Matos, aprovou por treze votos a 

confecção de parecer conjunto. O Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei nº 

2.596/2025 às comissões: Legislação e Justiça; Serviços Públicos Municipais; 

Orçamento, Finanças e Tomada de Contas. Com a permissão da vereadora Viviane, os 

vereadores Mael e Danúbio assinaram o projeto. O vereador Silvânio Aguiar Silva 

solicitou à Comissão de Legislação e Justiça a análise de projeto de lei em tramitação, 

informando que já existe norma semelhante aprovada e sancionada na gestão anterior, no 

governo do ex-prefeito Vítor Penido. Destacou que já havia mencionado anteriormente a 

falta de cumprimento da referida lei e, após diálogo com a vereadora Viviane, reiterou a 

importância de verificar a duplicidade entre as proposições. Manifestou disposição para, 

caso seja constatada equivalência entre os textos, avaliar a possibilidade de revogação ou 

atualização  da  legislação existente, de modo a consolidar o conteúdo mais abrangente e  
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eficaz. A vereadora Viviane Gomes de Matos declarou concordância com o vereador 

Silvânio, ressaltando que realizou pesquisa na Casa, não tendo identificando lei similar. 

Afirmou que, caso seja comprovada a vigência, o tema será devidamente discutido na 

comissão, visando aperfeiçoar a norma e garantir seu cumprimento efetivo. 2) Projeto de 

Lei nº 2.597/2025, autoria da vereadora Viviane Gomes de Matos, que “Reconhece a 

cultura gospel e os eventos a ela relacionados como manifestação da cultura local e 

institui a Semana Nacional da Cultura Evangélica no Município de Nova Lima e dá outras 

providências”. O Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação da 

vereadora Viviane Gomes de Matos, aprovou por treze votos a confecção de parecer 

conjunto. O Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei nº 2.596/2025 às comissões: 

Legislação e Justiça; Serviços Públicos Municipais; Orçamento, Finanças e Tomada de 

Contas. Com a permissão da vereadora Viviane, o vereador Mael assinou o projeto. O 

Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação do vereador Silvânio 

Aguiar Silva, aprovou por doze votos a dispensa de interstícios para a votação dos Vetos 

na presente reunião (Vetos referentes aos Projetos de Lei: 2.463/2024, 2.539/2025, 

2.505/2025, 2.518/2024, 2.525/2025, 2.475/2025, 2.541/2025, 2.509/2025, 2.559/2025, 

2.547/2025, 2.507/2025, 2.531/2025, 2.552/2025, 2.548/2025). Prosseguindo, o Senhor 

Presidente solicitou a leitura: 1) Pareceres da Comissão Especial referentes aos Vetos 

com a pertinência temática “Orçamento” relativos aos Projetos de Lei: 2.463/2024, 

2.539/2025. A comissão emitiu parecer favorável à manutenção dos vetos. 2) Pareceres 

da   Comissão   Especial   referentes   aos   Vetos  com  a  pertinência  temática  “Educação”  
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relativos aos Projetos de Lei: 2.505/2025, 2.518/2024, 2.525/2025, 2.475/2025. A 

comissão emitiu parecer favorável à manutenção dos vetos. 3) Pareceres da Comissão 

Especial referentes aos Vetos com a pertinência temática “Serviços Públicos” relativos 

aos Projetos de Lei: 2.541/2025, 2.509/2025, 2.559/2025, 2.547/2025. A comissão emitiu 

parecer favorável à manutenção dos vetos. 4) Pareceres da Comissão Especial referentes 

aos Vetos com a pertinência temática “Saúde” relativos aos Projetos de Lei: 2.507/2025, 

2.531/2025, 2.552/2025, 2.548/2025. A comissão emitiu parecer favorável à manutenção 

dos vetos. 5) Parecer da Comissão de Serviços Públicos Municipais referente ao Projeto 

de Lei nº 2.568/2025, autoria do vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, que 

“Dá denominação à via pública que menciona”. A comissão emitiu parecer favorável à 

tramitação do projeto, que foi encaminhado à Comissão de Participação Popular.                

6) Parecer Conjunto das Comissões de Legislação e Justiça; Serviços Públicos 

Municipais; Orçamento, Finanças e Tomada de Contas referente ao Projeto de Lei 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.571/2025, autoria dos vereadores Danúbio de Souza 

Machado e Pedro Henrique Dornas de Assunção Ribeiro, que “Institui a Bolsa Municipal 

de Formação Artística e Cultural no âmbito do Município de Nova Lima e dá outras 

providências”. As comissões emitiram parecer favorável à tramitação do projeto. O 

Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação do vereador Pedro 

Henrique Dornas de Assunção Ribeiro, aprovou por treze votos a dispensa de interstícios 

para a votação do projeto na presente reunião. 7) Parecer da Comissão de Saúde Pública 

referente ao Projeto de Lei nº 2.582/2025, autoria do vereador Adilson Moraes Braga, que  
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“Fixa prazo aos hospitais públicos e privados para disponibilização de cópia do prontuário 

médico mediante solicitação”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do 

projeto, que foi encaminhado à Comissão de Direitos Humanos. 8) Parecer da Comissão 

de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas referente ao Projeto de Lei nº 2.583/2025, 

autoria do vereador Wesley de Jesus Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de câmeras de monitoramento em veículos de coleta de resíduos sólidos 

urbanos no Município de Nova Lima, estabelece suas finalidades, padrões técnicos, 

regulamenta o acesso e armazenamento das imagens, prevê convênios e sanções, e dá 

outras providências”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do projeto. O 

Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação do vereador Wesley 

de Jesus Silva, aprovou por treze votos a dispensa de interstícios para a votação do projeto 

na presente reunião. 9) Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas 

referente ao Projeto de Lei nº 2.585/2025, autoria do vereador Joselino Santana Dias, que 

“Reconhece o rodeio como prática desportiva no âmbito do Município de Nova Lima e 

dá outras providências”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do projeto. O 

Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação do vereador Joselino 

Santana Dias, aprovou por treze votos a dispensa de interstícios para a votação do projeto 

na presente reunião. O vereador Joselino Santana Dias justificou e defendeu a proposição. 

10) Parecer da Comissão de Serviços Públicos Municipais referente ao Projeto de Lei nº 

2.588/2025, autoria do vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, que “Dá 

denominação  à  via  pública  que  menciona” –  Rua  da  Luz.  A  comissão  emitiu parecer  
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favorável à tramitação do projeto, que foi encaminhado à Comissão de Participação 

Popular. 11) Parecer da Comissão de Serviços Públicos Municipais referente ao Projeto 

de Lei nº 2.590/2025, autoria do vereador Nilton da Cruz Oliveira, que “Dispõe sobre a 

instituição da Semana da Cultura Nordestina no Município de Nova Lima e dá outras 

providências”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do projeto, que foi 

encaminhado à Comissão de Participação Popular. 12) Parecer da Comissão de 

Legislação e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 2.595/2025, autoria do vereador Nilton 

da Cruz Oliveira, Gliverson Júnio Dias Marques e Anísio Clemente Filho, que “Dispõe 

sobre a instituição da Política Municipal de Atenção à Saúde das Pessoas com Vitiligo no 

Município de Nova Lima e dá outras providências”. A comissão emitiu parecer favorável 

à tramitação do projeto, que foi encaminhado à Comissão de Participação Popular.           

13) Parecer da Comissão de Legislação e Justiça referente ao Projeto de Resolução nº 

200/2025, autoria da Mesa Diretora, que “Atualiza benefícios dispostos na Resolução 

176/2023”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do projeto, que foi 

encaminhado à Comissão de Serviços Públicos Municipais. Dando continuidade, o 

Senhor Presidente colocou em discussão e votação: 1) Projeto de Lei nº 2.570/2025, 

autoria do vereador Cláudio José de Deus, que “Dispõe sobre a oferta de ensino de língua 

inglesa no contraturno escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Nova Lima 

e dá outras providências”. Nenhum vereador se manifestou na discussão. Em primeira 

votação, aprovado por treze votos. O Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, 

conforme  solicitação  do  vereador  Cláudio  José  de  Deus,  aprovou  por  treze  votos a  
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dispensa de interstícios para a segunda votação do projeto na presente reunião. A 

vereadora Viviane Gomes de Matos parabenizou o vereador Cláudio pela iniciativa. Em 

segunda e última votação, aprovado por treze votos e encaminhado à sanção. 2) Projeto 

de Lei nº 2.575/2025, autoria do vereador Wesley de Jesus Silva, que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a instituir subsídio financeiro temporário em favor de 

microempreendedores individuais e empresas optantes pelo Simples Nacional 

estabelecidos na Praça Bernardino de Lima e em seu entorno imediato, em razão da 

execução de obras públicas, e dá outras providências”. O vereador Wesley explanou sobre 

o objetivo da proposição, explicou que se trata de um projeto de lei autorizativo e solicitou 

o apoio dos vereadores para aprovação. Em primeira votação, o Projeto de Lei nº 

2.575/2025 foi rejeitado por 12 votos contrários, 01 voto favorável, e encaminhado ao 

Arquivo. 3) Projeto de Decreto Legislativo nº 481/2025, autoria do vereador Abner 

Henrique Santana Soares, que “Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadão 

Honorário” e dá outras providências” – Marcelo de Souza e Silva. Nenhum vereador se 

manifestou na discussão. Em primeira e única votação, aprovado por treze votos e 

encaminhado à sanção promulgação. O vereador Abner Henrique Santana Soares 

agradeceu os vereadores pela aprovação do projeto. Destacou o relacionamento de 

parceria e amizade construído com o homenageado desde 2018, ressaltando sua atuação 

decisiva no desenvolvimento econômico do município e na execução de projetos 

relevantes como Elas no Comando, Financeiramente, Inovatech, Carreiras e Digital Tech. 

Parabenizou   o   senhor   Marcelo   pela  honraria  e  expressou  reconhecimento  por  sua  
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contribuição ao progresso de Nova Lima. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor 

Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 2.585/2025, autoria do vereador 

Joselino Santana Dias, que “Reconhece o rodeio como prática desportiva no âmbito do 

Município de Nova Lima e dá outras providências”. Os vereadores Wesley de Jesus Silva, 

Viviane Gomes de Matos e Nilton da Cruz Oliveira parabenizaram o vereador Joselino e 

apoiaram o projeto. Em primeira votação, aprovado por nove votos favoráveis e quatro 

contrários. Nenhum vereador se manifestou na segunda discussão. Em segunda e última 

votação, aprovado por nove votos favoráveis, quatro contrários e encaminhado à sanção. 

Conforme deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de 

Lei Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.571/2025, autoria dos vereadores Danúbio de 

Souza Machado e Pedro Henrique Dornas de Assunção Ribeiro, que “Institui a Bolsa 

Municipal de Formação Artística e Cultural no âmbito do Município de Nova Lima e dá 

outras providências”. O Plenário aprovou por votos treze votos emenda modificativa 

apresentada pelo vereador Pedro Henrique Dornas de Assunção Ribeiro. Nenhum 

vereador se manifestou na discussão. Em primeira votação, aprovado por treze votos. 

Nenhum vereador se manifestou na segunda discussão. Em segunda e última votação, 

aprovado por treze votos e encaminhado à sanção. Conforme deliberação do Plenário, o 

Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 2.583/2025, autoria do 

vereador Wesley de Jesus Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 

câmeras de monitoramento em veículos de coleta de resíduos sólidos urbanos no 

Município  de  Nova  Lima,  estabelece suas finalidades, padrões técnicos, regulamenta o  
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acesso e armazenamento das imagens, prevê convênios e sanções, e dá outras 

providências”. Nenhum vereador se manifestou na discussão. Em primeira votação, 

aprovado por treze votos. Nenhum vereador se manifestou na segunda discussão. Em 

segunda e última votação, aprovado por treze votos e encaminhado à sanção. O Senhor 

Presidente concedeu vista ao vereador Wesley de Jesus Silva dos seguintes vetos: Veto 

Parcial referente ao Projeto de Lei nº 2.518/2025, autoria do vereador Wesley de Jesus 

Silva, que “Cria o protocolo ‘Bullying não é brincadeira’, que estabelece mecanismos de 

acolhimento da criança e adolescente vítima de bullying ou de cyberbullying no ambiente 

escolar e dá outras providências”; Veto Parcial referente ao Projeto de Lei nº 2.525/2025, 

autoria dos vereadores Cláudio José de Deus e Wesley de Jesus Silva, que “Institui 

medidas de prevenção e enfrentamento ao abuso sexual contra crianças e adolescentes 

nas instituições de ensino públicas e privadas do município de Nova Lima”; Veto Integral 

referente ao Projeto de Lei nº 2.531/2025, autoria do vereador Wesley de Jesus Silva, que 

“Dispõe sobre a criação do comitê de monitoramento da assistência farmacêutica do 

Município de Nova Lima, estabelece procedimentos para apuração de desabastecimento 

de medicamentos e sanções administrativas em caso de omissão, e dá outras 

providências”; Veto Integral referente ao Projeto de Lei nº 2.552/2025, autoria do 

vereador Wesley de Jesus Silva, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir o Conselho 

de Garantia de Direitos da Pessoa Idosa no Município de Nova Lima”. Conforme 

deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em votação o Veto Parcial referente 

às  emendas  parlamentares modificativas/inclusivas ao Projeto de Lei nº 2.463/2025, que  
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“Estima e fixa a despesa do Município de Nova Lima para o exercício de 2025”. Nenhum 

vereador se manifestou na discussão. Em primeira e única votação, veto mantido por 

quatorze votos. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em 

votação o Veto Parcial referente a determinadas emendas parlamentares ao Projeto de Lei 

nº 2.539/2025, autoria do Poder Executivo, que “Estabelece diretrizes gerais para a 

elaboração do orçamento do município para o exercício de 2026 e dá outras 

providências”. Nenhum vereador se manifestou na discussão. Em primeira e única 

votação, veto mantido por quatorze votos. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor 

Presidente colocou em votação o Veto Parcial referente ao Projeto de Lei nº 2.505/2025, 

autoria do vereador Pedro Henrique Dornas de Assunção Ribeiro, que “Institui a Lei Ana 

Lúcia da Silva que dispõe sobre o estabelecimento de estratégias permanentes de resposta 

e prevenção ao racismo nas escolas públicas municipais de Nova Lima e dá outras 

providências”. Em primeira e única votação, veto mantido por treze votos favoráveis e 

um contrário. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em 

votação o Veto Integral referente ao Projeto de Lei nº 2.475/2025, autoria do vereador 

Wesley de Jesus Silva, que “Dispõe sobre a garantia de professor de apoio especializado 

para crianças atípicas na rede municipal de ensino, a qualificação contínua dos 

profissionais envolvidos no atendimento destes alunos, o direito dos pais ao 

acompanhamento escolar e dá outras providências”. Em primeira e única votação, veto 

mantido por treze votos favoráveis e um contrário. Conforme deliberação do Plenário, o 

Senhor   Presidente   colocou  em  votação  o  Veto  Parcial  referente  ao  Projeto  de  Lei  



 

 

  

14 

 

Substitutivo nº 2.541/2025, autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a desafetação 

das áreas públicas que indica e dá outras providências”. Em primeira e única votação, 

veto mantido por treze votos favoráveis e um contrário. Conforme deliberação do 

Plenário, o Senhor Presidente colocou em votação o Veto Integral referente ao Projeto de 

Lei nº 2.509/2025, autoria do vereador Mael, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilização do código QR CODE em todas as placas de obras públicas municipais 

de Nova Lima”. Em primeira e única votação, veto mantido por doze votos favoráveis e 

dois contrários. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em 

votação o Veto Integral referente ao Projeto de Lei nº 2.559/2025, autoria dos vereadores 

Danúbio de Souza Machado e Viviane Gomes de Matos, que “Dispõe sobre a concessão 

e a manutenção do Título de Utilidade Pública Municipal no âmbito do Município de 

Nova Lima e dá outras providências”. Em primeira e única votação, veto mantido por 

onze votos favoráveis e três contrários. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor 

Presidente colocou em votação o Veto Integral referente ao referente ao Projeto de Lei nº 

2.547/2025, autoria do vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, que “Autoriza 

o Poder Executivo Municipal a instituir o serviço de transporte urbano complementar de 

passageiros em veículos de baixa capacidade, e dá outras providências”. Em primeira e 

única votação, veto mantido por doze votos favoráveis e dois contrários. Conforme 

deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em votação o Veto Integral 

referente ao Projeto de Lei nº 2.507/2025, autoria do vereador Nilton da Cruz Oliveira, 

que   “Dispõe  sobre  a  regulamentação  da  doação  de  medicamentos  não  utilizados  à  
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farmácia solidária no âmbito do Município de Nova Lima e dá outras providências”. Em 

primeira e única votação, veto mantido por doze votos favoráveis e dois contrários. 

Conforme deliberação do Plenário, o Senhor Presidente colocou em votação o Veto 

Integral referente ao Projeto de Lei nº 2.548/2025, autoria do vereador Cláudio José de 

Deus, que “Dispõe sobre o direito de acompanhamento durante consultas médicas e 

atendimentos de urgência e emergência realizados nas unidades públicas de saúde e nas 

entidades conveniadas, contratadas ou subvencionadas pelo Município de Nova Lima”. 

Em primeira e única votação, veto mantido por doze votos favoráveis e dois contrários. 

Na sequência, o Senhor Presidente colocou em discussão e votação os requerimentos:     

1) Autoria do vereador Gliverson Júnio Dias Marques: Requer ao Prefeito Municipal que 

seja realizada remoção e reinstalação em local adequado ou o afastamento dos postes de 

sinalização vertical instalados na esquina da Rua Benedito Valadares com a Praça do 

Bonfim, próximo ao nº 229, tendo em vista que, na posição atual em que se encontram, 

tais estruturas prejudicam a circulação dos pedestres pela calçada. Aprovado, oito votos. 

2) Autoria do vereador Adilson Moraes Braga: Requer ao Poder Executivo que promova 

convênios com instituições de longa permanência localizadas em cidades vizinhas, de 

forma a viabilizar o acolhimento de idosos do município. Aprovado, oito votos. 3) Autoria 

do vereador Danúbio de Souza Machado: Requer ao Prefeito Municipal que sejam 

adquiridas e disponibilizadas bicicletas elétricas à Guarda Civil Municipal de Nova Lima, 

com o objetivo de fortalecer e modernizar o patrulhamento preventivo no município. 

Aprovado,  nove  votos.  4) Autoria  do vereador Cláudio José de Deus: Requer ao Prefeito  
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Municipal a instalação de dois redutores de velocidade na Rua Toronto, sendo um em 

frente ao nº 1.308 e outro em frente ao nº 1.190. Com a permissão do vereador Cláudio, 

o vereador Thiago assinou o requerimento, que foi aprovado por onze votos. A vereadora 

Viviane Gomes de Matos propôs requerimento, solicitando ao Presidente da Câmara que 

remeta moção de congratulações à Câmara da Mulher Empreendedora de Nova Lima 

(CMENL), à Associação Comercial e Empresarial de Nova Lima (ACE) e ao Conselho 

da Mulher Empreendedora e da Cultura (CMEC), pela realização do evento “Reflorescer, 

cuidado para florir”, ocorrido em 21 de setembro, em celebração ao Dia Florescer da 

Autoestima da Mulher. Com a permissão da vereadora Viviane Gomes de Matos, o 

vereador Abner assinou o requerimento, que foi aprovado por doze votos. O vereador 

Nilton da Cruz Oliveira propôs requerimento, solicitando ao Poder Executivo que 

providencie a imediata ligação das lâmpadas de LED à rede elétrica em todos os novos 

pontos de ônibus de Nova Lima; que realize um levantamento urgente dos pontos onde já 

ocorreram furtos de lâmpadas para que seja providenciada a reposição e a conexão elétrica 

das mesmas, que apresente cronograma de execução para a regularização da iluminação 

em todos os pontos de ônibus. Aprovado, onze votos. O vereador Abner Henrique Santana 

Soares propôs requerimento, solicitando ao Poder Executivo a instalação de sinalização 

horizontal, como faixa de pedestre, placas de parada obrigatória, e placas de locais de 

atenção, nas proximidades da Igreja Santa Efigênia, Igreja Nossa Senhora Aparecida, 

Escola Municipal Antonieta Dias de Souza, Escola Estadual João Felipe da Rocha e 

Escola  Estadual Augusto de Lima, entre os bairros Chácara dos Cristais, Cristais e Jardim  
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das Américas. Com a permissão do vereador Abner, o vereador Danúbio assinou o 

requerimento, que foi aprovado por doze votos. O vereador Gliverson Júnio Dias Marques 

propôs requerimento, solicitando ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Saúde 

informações acerca da Fundação de Atendimento Especializado de Nova Lima – 

FAENOL. 1. Considerando que a FAENOL desenvolve relevante trabalho voltado à 

autonomia e inclusão escolar, cultural e social das pessoas com deficiência, por meio de 

equipe multidisciplinar altamente qualificada. 2. Considerando que está em curso 

processo de reestruturação jurídica da entidade, com alteração de sua natureza jurídica de 

Fundação para Serviço Social Autônomo - SSA, a cargo do Poder Executivo Municipal. 

3. Considerando os impactos administrativos, funcionais e sociais dessa reestruturação, 

que despertam legítima preocupação da comunidade e dos trabalhadores. Requer:               

a) Informar em que fase se encontra o processo de alteração da natureza jurídica da 

FAENOL para o Serviço Social Autônoma - SSA. b) Esclarecer qual o planejamento da 

Administração Municipal para o aproveitamento dos atuais funcionários da Fundação.    

c) Informar de que forma se dará o aproveitamento e a proteção dos vínculos trabalhistas 

já constituídos. d) Detalhar como será estruturada a atuação dos Conselhos Diretor e 

Fiscal, especialmente quanto ao sistema de remuneração dos conselheiros já nomeados. 

O vereador Gliverson informou que, após consulta aos vereadores Mael e Silvânio, 

também integrantes da Comissão de Saúde, decidiu formalizar convite à Secretária 

Municipal de Saúde para comparecer à Casa e prestar esclarecimentos sobre a situação 

atual   da   SSA   (Serviço Social Autônomo). Destacou que a intenção é obter informações  
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detalhadas acerca do processo de alteração da natureza jurídica da FAENOL e, a partir 

dessa reunião, repassar aos demais vereadores todos os esclarecimentos. O vereador 

Pedro Henrique Dornas de Assunção Ribeiro propôs acréscimo ao requerimento, 

sugerindo que, na ocasião da vinda da Secretária Municipal de Saúde, sejam também 

prestadas informações sobre a implementação do Centro de Reabilitação e Estimulação 

do Neurodesenvolvimento, criado por lei em 2023. Destacou que diversas famílias 

atípicas aguardam esclarecimentos acerca do funcionamento e da parceria prevista com a 

FAENOL, ressaltando a pertinência de tratar o tema conjuntamente na reunião da 

Comissão de Saúde. Requerimento aprovado por doze votos. O vereador Silvânio Aguiar 

Silva parabenizou o Senhor Presidente pelo aniversário, desejando-lhe bênçãos, 

felicidade, saúde, paciência e sabedoria na condução dos trabalhos legislativos, 

registrando em ata suas felicitações. Propôs requerimento, solicitando ao Chefe do 

Executivo Municipal reparos na pracinha do Cruzeiro da Rua Tupi, no Bairro Rosário, 

retornando com a iluminação do Cruzeiro e fazendo os reparos no gradil que foi 

praticamente destruído por um acidente com caminhão ocorrido no local. Aprovado, doze 

votos. O vereador Silvânio Aguiar Silva propôs outro requerimento, solicitando o 

encaminhamento de moção de pesar à família enlutada do jovem Márcio Mateus, que se 

envolveu um acidente de moto e, infelizmente, veio a falecer no dia 22 do corrente mês. 

Com a permissão do vereador Silvânio, os vereadores Mael e Cláudio assinaram a moção 

de pesar, que foi aprovada por doze votos. O Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, 

estendeu   por  quinze minutos o tempo de duração da reunião. O vereador Pedro Henrique  
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Dornas de Assunção Ribeiro propôs requerimento, solicitando o encaminhamento de 

moção de aplausos à Escola Estadual João Felipe da Rocha – Polivalente, em razão da 

celebração dos 50 anos da primeira turma, ocorrida em 1975. Destacou a relevância 

histórica e social da instituição, que ao longo de meio século contribuiu de forma 

significativa para a educação e formação de diversas gerações de nova-limenses. 

Ressaltou que a homenagem deve se estender a todos os profissionais que contribuíram 

para a construção da trajetória da escola, desde professores até servidores administrativos 

e de apoio. Recordou a tradição do Polivalente como centro de cursos técnicos e de 

capacitação, ressaltando a importância que essa característica teve na vida estudantil e 

profissional de inúmeros jovens. Parabenizou especialmente a atual gestão da escola, 

composta pela diretora Tatiana, pelas vice-diretoras Carol (turno da manhã), Vanessa 

Vitalino (turno da tarde) e Juliana (turno da noite), reconhecendo o empenho, a dedicação 

e o compromisso dessas profissionais na condução da unidade escolar, tanto no âmbito 

acadêmico quanto na formação humana dos alunos. Convidou os demais vereadores a 

participarem das comemorações que ocorrerão nos próximos meses em alusão ao 

cinquentenário da instituição, enfatizando o orgulho que a cidade de Nova Lima possui 

pela escola. Os vereadores Viviane, Silvânio, Abner, Joselino e Wesley parabenizaram o 

vereador Pedro pela iniciativa e enalteceram a Escola Estadual João Felipe da Rocha – 

Polivalente. Com a permissão do vereador Pedro, os vereadores Viviane, Silvânio, Abner, 

Joselino e Wesley assinaram a moção de aplausos, que foi aprovada por doze votos. O 

vereador  Danúbio  de  Souza  Machado  registrou   sua   presença,  juntamente com outros  
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vereadores, na reinauguração da Estação Ferroviária de Honório Bicalho, destacando o 

evento como a realização de um importante sonho da comunidade local. Ressaltou que, 

na mesma data, ocorreu o Festival de Mountain Bike e Trail Run, promovido pela 

Associação de Ciclistas de Nova Lima em parceria com o Centro de Apoio ao Ciclista - 

CAC, representado pelo Jean, evento que atraiu grande público e fomentou o turismo na 

região. Propôs requerimento, solicitando o encaminhamento de moção de aplausos à 

Associação de Ciclistas e ao Centro de Apoio ao Ciclista - CAC pela organização do 

festival, e também ao Marcos Xavier, pelo sucesso do Encontro de Bateristas, realizado 

com apoio da Associação Comercial, que reuniu mais de cinquenta músicos em uma 

expressiva manifestação cultural. Anunciou o compromisso de seu mandato em incluir o 

Encontro de Bateristas no calendário oficial de eventos do município, como forma de 

valorizar e incentivar iniciativas culturais locais. Moções de aplausos aprovadas por doze 

votos. O vereador Wesley de Jesus Silva propôs requerimento, solicitando ao Presidente 

da Câmara que delibere para que a Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Transporte 

promova reunião aberta ao público, com a finalidade de promover reunião com os líderes 

das associações de moradores dos bairros Vila da Serra, Jardim da Mangabeiras e Vale 

do Sereno, juntamente com a Secretaria Municipal de Transporte Público, a fim de estudar 

a possibilidade de implantação de uma linha circular de transporte coletivo na região. O 

vereador Danúbio de Souza Machado, como integrante da referida comissão, sugeriu o 

acréscimo de novos pontos ao requerimento, ressaltando a necessidade de ampliar o 

debate   sobre   o    transporte público, a segurança e a mobilidade urbana na região do  
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Vila da Serra. Destacou que a falta de transporte público adequado tem afetado, 

sobretudo, os empresários e trabalhadores locais, especialmente os do setor de 

restaurantes, que enfrentam dificuldades para manter suas atividades até horários mais 

tardios. Mencionou, ainda, que a questão da segurança pública tende a melhorar com a 

chegada de novos integrantes à Guarda Civil Municipal, reforçando o sentimento de 

policiamento na região. Contudo, enfatizou que o maior problema atualmente é a 

mobilidade urbana, citando relatos de moradores que enfrentam congestionamentos de 

até 50 minutos na Rua Oscar Niemeyer. Informou ter recebido diversas manifestações da 

população nas redes sociais e por telefone, solicitando providências urgentes, e defendeu 

que o tema seja incluído no requerimento, de modo que, em conjunto com as entidades 

competentes e o Departamento de Segurança e Trânsito, sejam pensadas ações imediatas 

e eficazes para minimizar os transtornos na mobilidade urbana. Requerimento aprovado 

por doze votos. O vereador Mael propôs requerimento, solicitando à Casa que encaminhe 

moção de aplausos à Secretaria Municipal de Obras, em reconhecimento ao belo trabalho 

realizado na extensão da rede pública na cidade pelo departamento de iluminação pública 

municipal. Destacou o importante trecho que liga a Praça do Bairro Matadouro, passando 

pela AMG-140, MG-030 – Trevo de Raposos, região Nordeste, até a divisa de Nova Lima 

com o município de Rio Acima, atendendo ao pedido formulado por meio de 

requerimento da Câmara, em 18/02/2025, e viabilizado com a contribuição de todos os 

vereadores. Ressaltou que tal intervenção possui relevância histórica e traz benefícios 

significativos  para  a  população,  melhorando  a qualidade de vida e a segurança de todos  
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os cidadãos. Afirmou que este resultado é fruto da dedicação de toda a equipe da 

Secretaria de Obras, razão pela qual estende cumprimentos, em nome do Secretário 

Marcelo Henriques, do Subsecretário Rodolfo Gomes, do engenheiro Carlan José, e do 

servidor Luís Eduardo, que representam todos os servidores e profissionais envolvidos 

neste importante entrega. Aprovado por doze votos, em nome da Casa. O vereador 

Silvânio Aguiar Silva registrou o papel relevante da Câmara no processo de aprovação da 

Parceria Público-Privada (PPP) da Iluminação Pública. Recordou que o tema foi objeto 

de intenso debate na Casa, à época da tramitação do projeto, com significativa 

participação da população e manifestações contrárias. Destacou, contudo, que a Câmara 

acreditou na viabilidade da proposta e aprovou a iniciativa, possibilitando a concretização 

do projeto. Enfatizou que os resultados atualmente alcançados, em termos de agilidade, 

qualidade e abrangência na execução dos serviços, são fruto direto da deliberação desta 

Casa Legislativa. Salientou, ainda, que, caso não tivesse havido a aprovação da PPP, a 

execução de obras de extensão de rede não estaria ocorrendo na mesma velocidade nem 

com os mesmos padrões de eficiência. O Senhor Presidente anunciou que o Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos foi convocado e será ouvido pela Casa na sessão 

plenária da próxima terça-feira. Informou que não havia apresentação de oradores 

inscritos. Agradeceu a presença de todos e, sob a proteção de Deus, declarou encerrados 

os trabalhos.____________________________________________________________ 


